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DTSPOE SOBRE A ÁBERruRÁ DE CRÉDITO

ADICI}NALSuPIEME}ffÁR^IooRÇÁ}tE^/To
PROGRAMA DO EXTRCÍCIO DE 2022 tEI ÀIO

1i32t2021r oÁ ourRAS pnowpÉruuAs.

o Povo do Município de conquista - Estado de Minas Gerais, por meio

de SeuS representantes na Câmara de Vereadores aProvou, e eu, Prefeita

Municipal em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo La - Fica o Executivo Municipal autorizado nos termos da Lei Federal

4.820164 a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do exercício de 2022 -
Lei Municipal1.3321202'1., no valor de R$ L18.000,00 (cento dezoito mil reais)/ nas

seguintes dotações orçamentárias:

latágnÍoÚoico - Fica também o Executivo Municipal autorizado a movimentar o

saldo das fichas abaixo relacionadas, conforme necessidade.

Artigo 2e - Paraatender ao disposà ,,o artigo anterior fica o Executivo Municipal
autorizado a utilizar os saldos abaixo especificado+ anulando parcialmente as

seguintes dotações orçamentárias:
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70.000,0010002.01.03. 13 .392.0022.201 9-33.90.30

100 18.000,0091.02.07.0 4.20. 606.0004 .2021, -31..9 0 .71.

30.000,0094 10002.07.a 4.20. 606.0004 .202L-33.9 0.30
1L8.000,00Total..
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Artigo 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Conquista - Estado de Minas Gerais, 19 de setembro de2022

vÉna LUCTA GUARDIEIRo
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Prefeita

10069.50.43-33113.392.0022.201..03.02.01 19.000,0010088.521003-44.90.04.20.606.0004.02.01 4.500,0010013890.52026-44.L71, 1.5 .0024.202.03.02.
4.500,00100139.521026-M.90.5L2.0024.71,.03.02.02
4.500,0010014002.03.02.18.541.0013 rc$-M.90.52

20.000,0010014602.03.02. 18.541.0013.1003-33.90.30
20.500,001001.4902.03.02.18.541.0013.1003-33. 90.39
19.000,0010015502.03.02. 1 8 .541,.0024.101 8-44.90.51

9.000,0010015602.03.02.18.541.0024.1018-4/..90 -52
8.000,00L0015702. 03. 02. 1 8 .5 4L.0024.1018- 44.90 .61.

9.000,001001,6602.03.03.23. 695.00 1 1 .1024-44.90 .51

118.000,00Total.
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Excelentíssimo Presid.ente,

Excelentíssimos Vereadores,

Encaminha-se paÍa a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei ne

79/2022, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no

Orçamento do exercício de 2022.

Com o exercício financeiro em flrrso, surgem diversas necessidades que nos

f.azemde todo modo prl,rorizar determinados gastos, ao Passo que ineütavelmente

precisamos adequar o orçrunento anual.

Esclarecemos que a adequação de recursos solicitada não irá alterar o valor

da proposta orçamentária para 2022, que Permanecerá em R$ 41.946.000,00

(quarenta e um milhões novecentos quarenta e seis mil reais).

Esperamos contar com V.Exa. e os demais membros da Câmara na

aprovação do Projeto em questão, no qual solicitamos tramitação em regime de

urgência.

Atenciosamente,

vÉnl LUCIA GUARDIEIRO
Prefeita Munici
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